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================================================================= 

 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00051/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00051/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: 37.697.436 FRANCISCO DA SILVA MARROCOS - R$ 
3.850,00; BORRACHARIA PELA FE LTDA - R$ 44.000,00. 

Queimadas - PB, 27 de Agosto de 2024 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO – Prefeito 
================================================================= 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00051/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: GESTÃO/UNIDADE: 02.020/ 02.030/ 
02.040/ 02.050/ 02.060/ 02.070/ 02.080/ 02.090/ 02.100/ 02.110/ 02.120 PROGRAMA DE 
DESPESA: 04 122 1002 2003/ 04 122 1002 2004/ 04 062 1002 2005/ 04 122 1002 2006/ 
04 122 1002 2009/ 04 123 1002 2011/ 12 361 1004 2012/ 12 365 1004 2013/ 12 366 1004 
2014/ 12 361 1004 2016/ 12 361 1004 2018/ 12 122 1004 2021/ 10 301 1005 2023/ 10 301 
1005 2024/ 10 304 1008 2025/ 10 301 1005 2026/ 10 301 1005 2027/ 10 302 1007 2028/ 10 
302 1007 2029/ 10 303 1006 2030/ 10 302 1007 2031/ 10 302 1007 2033/ 10 301 1005 
2035/ 10 302 1007 2036/ 10 302 1007 2037/ 10 302 1007 2039/ 10 301 1005 2040/ 10 302 
1007 2041/ 08 122 1016 2042/ 08 243 1016 2044/ 08 244 1016 2045/ 08 244 1016 2046/ 08 
244 1016 2047/ 08 244 1016 2049/ 08 244 1016 2050/ 20 608 1009 2053/ 04 692 1009 
2060/ 15 451 1011 2061/ 13 392 1015 2064/ 04 122 1002 2069 ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.39 99. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Queimadas e: CT Nº 55101/2024 - 28.08.24 - 
BORRACHARIA PELA FE LTDA - R$ 44.000,00; CT Nº 55102/2024 - 28.08.24 - 
37.697.436 FRANCISCO DA SILVA MARROCOS - R$ 3.850,00 
================================================================= 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO 

 
CONTRATO Nº. 21281/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
CONTRATADO: CFR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Oitava, Parágrafo Único do Contrato Inicial, c/c o Art. 
57, § 1º, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços de 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM APRENDIZAGEM - INCLUIR, 
por 60 (sessenta) dias, contados a partir de 27 de agosto de 2024.  
DATA DA ASSINATURA: 22 de agosto de 2024 
================================================================= 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS DESTINADO AO TRANSPORTE ESCOLAR DO 
MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00032/2023. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Queimadas: GESTÃO/UNIDADE: 02.060 
PROGRAMA DE DESPESA: 12 361 1004 1013 ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52 
99. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Queimadas e: CT Nº 33201/2023 - 22.07.24 - 
BELLATRIX VEICULOS E SERVICOS LTDA - R$ 3.795.000,00 
================================================================= 
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PORTARIA Nº 005/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, a Sra. ANA PAULA GABRIEL DOS SANTOS, 

CPF: 038.404.554-56, em razão do falecimento de seu ex-conjuge, o servidor ativo falecido, 
FRANCINALDO PEDRO DOS SANTOS – matrícula 051375-0, ocupante do cargo de AGENTE 
DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, com lotação originária na Secretaria de Saúde do Município de 
Queimadas, PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA, na proporção de 100% da última remuneração 
do ex-servidor ativo, com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso II e § 8º do mesmo artigo da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41/2003 c/c o 
Art. 32, inciso II da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros retroativos à data de 25/12/2023. 
 

Queimadas-PB, 23 de janeiro de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

==================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 005-A/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora LENILDA LOPES BEZERRA, mat. 

020299-1, ocupante do cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o 
benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir 
de 12 de janeiro de 2024, com fulcro no Art. 40, § 1º, inciso I da CF/88, (in fine), com redação 
dada pela EC Nº 41/2003, c/c o art. 6º-A EC nº 41/2003 (incluído pela EC Nº 70/2012) e o Art. 28 
e § 1º da Lei Municipal Nº 108/2006 (in fine). 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 12/01/2024. 
 

Queimadas-PB, 23 de janeiro de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

==================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 006/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor,  

 
R  E  S  O  L  V  E:    
Art. 1° - CONCEDER, a servidora LINDARAY PEREIRA SOARES 

ALVES, mat. 020580-0, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de 
fevereiro de 2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 

40 da Constituição Federal com redação dada pela EC N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° 
do Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01 de fevereiro de 2024. 
 

Queimadas-PB, 01 de fevereiro de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

==================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 007/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, ao servidor DINILVON DINIZ DE FRANÇA, mat. 

100479-4, ocupante do cargo de ODONTÓLOGO, lotado na Secretaria Municipal de SAÚDE, o 
benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS, a partir de 01 de fevereiro de 2024, com fulcro no Art. 40, § 1º, inciso III, 
alínea “b" da CF/88 com redação dada pela EC N° 20/1998 c/c art. 1º da Lei 10.887/04, e o art. 31, 
incisos I a III da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01 de fevereiro de 2024. 
 

Queimadas-PB, 01 de fevereiro de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

==================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 008/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, ao servidor EUDES PEREIRA DE 

ALBUQUERQUE, mat. 020575-3, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir 
de 01 de fevereiro de 2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º 
do art. 40 da Constituição Federal com redação dada pela EC N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a IV 
c/c § 1° do Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01 de fevereiro de 2024. 
Queimadas-PB, 01 de fevereiro de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
==================================================================== 
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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 009/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor,  
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora SÔNIA MARIA LIMA, mat. 020588-5, 

ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o 
benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de fevereiro de 
2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal com redação dada pela EC N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do 
Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01 de fevereiro de 2024. 
 

Queimadas-PB, 01 de fevereiro de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

==================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 010/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora DULCINEI MENDES DE ANDRADE 

LUNA, mat. 020603-2, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de 
fevereiro de 2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 
40 da Constituição Federal com redação dada pela EC N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° 
do Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01 de fevereiro de 2024. 
 
Queimadas-PB, 01 de fevereiro de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
==================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 011/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 

 

R  E  S  O  L  V  E:    

Art. 1° - CONCEDER, a servidora EDILEUZA ROSA DA SILVA 
CARDOSO, mat. 020604-0, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de 
fevereiro de 2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 
40 da Constituição Federal com redação dada pela EC N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° 
do Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01 de fevereiro de 2024. 
 

Queimadas-PB, 01 de fevereiro de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

==================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 012/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora RIDETE GOMES HENRIQUE SILVA, 

mat. 020620-2, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de fevereiro de 
2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal com redação dada pela EC N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do 
Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01 de fevereiro de 2024. 
 

Queimadas-PB, 01 de fevereiro de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

==================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 013/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 
Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, ao servidor LUIZ ALVES FERREIRA, mat. 020761-

6, ocupante do cargo de TRABALHADOR DA CONSTRUÇÃO CIVIL, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de março de 
2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 e o Art. 40, incisos I a IV da 
Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01 de março de 2024. 
 

Queimadas-PB, 01 de março de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 
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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 014/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARILEIDE BARBOSA QUEIROZ, 

mat. 020634-2, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de março de 
2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal com redação dada pela EC N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do 
Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01 de março de 2024. 
 
Queimadas-PB, 01 de março de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
==================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 015/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARTA DOLORES DE PAULA 

PORTO SILVA, mat. 020679-2, ocupante do cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS 
INTEGRAIS, a partir de 01 de março de 2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC 
Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da Constituição Federal com redação dada pela EC Nº 20/98 e o 
Art. 40, incisos I a IV c/c § 1º do Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01 de março de 2024. 
 
Queimadas-PB, 01 de março de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
===================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 016/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 
Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA DO SOCORRO VALENTIM 

DA SILVA, mat. 020231-2, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de 
março de 2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 e o Art. 40, incisos I 
a IV da Lei Municipal Nº 108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos financeiros a partir 01 de março de 2024. 

 
Queimadas-PB, 01 de março de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
==================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 017/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. ANTONIO PEREIRA, CPF: 873.852.284-53, 

em razão do falecimento de sua ex-conjuge, a servidora inativa falecida, MARIA DE FÁTIMA 
DA SILVA PEREIRA – matrícula 020134-0, ocupante do cargo de ZELADORA, com lotação 
originária na Secretaria de Educação do Município de Queimadas, PENSÃO POR MORTE 
VITALÍCIA, na proporção de 100% do último provento da ex-servidora inativa, com fundamento 
no Art. 40, § 7º, inciso I e § 8º do mesmo artigo da Constituição Federal de 1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional Nº 41/2003 c/c o Art. 32, inciso I da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros retroativos à data de 01/01/2024. 
 

Queimadas-PB, 18 de março de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

==================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 018/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARILUCE BARBOSA SILVA, mat. 

020272-0, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de abril de 2024, com fulcro 
no Art. 3º incisos I, II e III da EC Nº 47/2005 e o Art. 41, incisos I a III da Lei Municipal Nº 
108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos financeiros a partir 01 de abril de 2024. 

 
Queimadas-PB, 01 de abril de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 019/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora LENICE GOMES BEZERRA, mat. 

020297-5, ocupante do cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o 
benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS, a partir de 01 de abril de 2024, com fulcro no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea 
“b" da CF/88 com redação dada pela EC N° 20/1998 c/c art. 1º da Lei 10.887/04, e o art. 31, 
incisos I a III da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01 de abril de 2024. 
Queimadas-PB, 01 de abril de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
==================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 020/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA DO SOCORRO LOPES 

BARBOSA, mat. 020307-6, ocupante do cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS, a partir de 01 de abril de 2024, com fulcro no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea 
“b" da CF/88 com redação dada pela EC N° 20/1998 c/c art. 1º da Lei 10.887/04, e o art. 31, 
incisos I a III da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01 de abril de 2024. 
Queimadas-PB, 01 de abril de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
==================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 021/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE 

LIMA FELIPE, mat. 081631-0, ocupante do cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS, a partir de 05 de abril de 2024, com fulcro no Art. 40, § 1º, 
inciso I (parte inicial) da CF/88 com redação dada pela EC Nº 41/2003, c/c o art. 1º da Lei n° 
10.887/04 e o Art. 28 e § 1º (parte inicial), da Lei Municipal Nº 108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos financeiros a partir 05/04/2024 (data da constatação da invalidez por laudo médico oficial). 

Queimadas-PB, 11 de abril de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

==================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 022/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
Art. 1° - CONCEDER, a servidora CARMÉLIA MARIA TAVARES DE 

BARROS, mat. 610432-0, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS, a partir de 05 de abril de 2024, com fulcro no Art. 40, § 1º, 
inciso I (parte inicial) da CF/88 com redação dada pela EC Nº 41/2003, c/c o art. 1º da Lei n° 
10.887/04 e o Art. 28 e § 1º (parte inicial), da Lei Municipal Nº 108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos financeiros a partir 05/04/2024 (data da constatação da invalidez por laudo médico oficial). 

Queimadas-PB, 12 de abril de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

==================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 023/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS, CPF: 

170.229.085-91, em razão do falecimento de sua ex-conjuge, a servidora inativa falecida, 
DORALICE PEREIRA DOS SANTOS – matrícula 020076-0, ocupante do cargo de ZELADORA, 
com lotação originária na Secretaria de Educação do Município de Queimadas, PENSÃO POR 
MORTE VITALÍCIA, na proporção de 100% do último provento da ex-servidora inativa, com 
fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I e § 8º do mesmo artigo da Constituição Federal de 1988, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41/2003 c/c o Art. 32, inciso I da Lei Municipal Nº 
108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos financeiros retroativos à data de 26/12/2023. 

Queimadas-PB, 15 de abril de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

===================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
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PORTARIA Nº 024/2024 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 

município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA DA GLÓRIA MUNIZ, mat. 

020838-8, ocupante do cargo de ARQUIVISTA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o 
benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de maio de 2024, com fulcro 
no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 e o Art. 40, incisos I a IV da Lei Municipal Nº 
108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos financeiros a partir 01/05/2024. 

Queimadas-PB, 02 de maio de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

==================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 025/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora ALICE BEZERRA DA SILVA, mat. 

020260-6, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de maio de 2024, com fulcro 
no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 e o Art. 40, incisos I a IV da Lei Municipal Nº 
108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos financeiros a partir 01/05/2024. 

Queimadas-PB, 02 de maio de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

==================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 026/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA GORETH CORDEIRO DE MACEDO, mat. 020678-
4, ocupante do cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 02 de 
maio de 2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal com redação dada pela EC N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do 
Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos financeiros a partir 01/05/2024. 

Queimadas-PB, 02 de maio de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

==================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 027/2024 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 

município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, a Sra. MARIA DE LOURDES LACERDA 

BARBOSA, CPF: 225.723.174-00, em razão do falecimento de seu ex-conjuge, o servidor inativo 
falecido, JOSÉ TEIXEIRA BARBOSA IRMÃO – matrícula 020697-0, ocupante do cargo de 
VIGIA, com lotação originária na Secretaria de Administração do Município de Queimadas, 
PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA, na proporção de 100% do último provento do ex-servidor 
inativo, com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I e § 8º do mesmo artigo da Constituição Federal 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41/2003 c/c o Art. 32, inciso I da Lei 
Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros retroativos à data de 21/05/2024. 
Queimadas-PB, 28 de maio de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
==================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 028/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 
Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, ao servidor MANOEL PEREIRA DA SILVA 

FILHO, mat. 020369-6, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de 
junho de 2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 
da Constituição Federal com redação dada pela EC N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do 
Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01 de junho de 2024. 
Queimadas-PB, 03 de junho de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
===================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 029/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 
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Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 
Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora ANA MARIA DE LIMA SILVA 

SOUZA, mat. 020338-6, ocupante do cargo de TELEFONISTA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de junho de 2024, com fulcro 
no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 e o Art. 40, incisos I a IV da Lei Municipal Nº 
108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01/06/2024. 
Queimadas-PB, 03 de junho de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
==================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 030/2024 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 

município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA JOSÉ LOURENÇO RAMOS, mat. 020345-9, 
ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o 
benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de junho de 
2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal com redação dada pela EC N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do 
Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01/06/2024. 
Queimadas-PB, 03 de junho de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
==================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 031/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1° - CONCEDER, a servidora NÚCIA MARIA BRITO DE ALMEIDA, mat. 020448-0, 
ocupante do cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de junho de 
2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal com redação dada pela EC N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do 
Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01/06/2024. 

Queimadas-PB, 03 de junho de 2024. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

==================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 032/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA JOSÉ FELIX DA SILVA, mat. 020247-9, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o benefício de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de julho de 2024, com fulcro no Art. 3º incisos I, II e 
III da EC Nº 47/2005 e o Art. 41, incisos I a III da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01/07/2024. 
Queimadas-PB, 01 de julho de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
==================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 033/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 
Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora JOSELMA NUNES DE LIMA SANTOS, 

mat. 020583-4, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de julho de 2024, 
com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da Constituição 
Federal com redação dada pela EC N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do Art. 30 da Lei 
Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01/07/2024. 
Queimadas-PB, 01 de julho de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
==================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 034/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 
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Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 
Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1° - CONCEDER, a servidora EDVANE DE ARAÚJO SILVA, mat. 020674-1, ocupante do 
cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de julho de 2024, 
com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da Constituição 
Federal com redação dada pela EC N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do Art. 30 da Lei 
Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01/07/2024. 
 
Queimadas-PB, 01 de julho de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
==================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 035/2024 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 

  
R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1° - CONCEDER, a servidora NELIENE SABINO CHAVES, mat. 020324-6, ocupante do 
cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o benefício de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS, a 
partir de 01 de agosto de 2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o 
§ 5º do art. 40 da Constituição Federal com redação dada pela EC N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a 
IV c/c § 1° do Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01/08/2024. 
 
Queimadas-PB, 01 de agosto de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
==================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 036/2024 
 

 Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1° - CONCEDER, a servidora ROSETE MARTINS BARBOSA, mat. 020680-6, ocupante do 
cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de agosto de 
2024, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal com redação dada pela EC N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do 
Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos financeiros a partir 01/08/2024. 

 
Queimadas-PB, 01 de agosto de 2024. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
 

==================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 040/2023 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 
 

Considerando o teor da Súmula 473 do STF, a qual autoriza a Administração 
Pública rever seus próprios atos quando eivados de ilegalidade ou revogá-los por motivo de 
conveniência e oportunidade, 

 
Considerando que o benefício fora concedido originalmente em 30/01/2002, 

por intermédio da Portaria N° 001/2002 baixada pelo prefeito constitucional à época, autoridade 
sem competência legal para exará-lo em face da vigência da Lei N° 01/1993 que instituiu a extinta 
CAPEQ (Caixa de Aposentadorias e Pensões do Município de Queimadas). 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA PEREIRA BARROS, mat. n° 

437-05, ocupante do cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria de Educação deste Município, o 
benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS, a partir de 30 de janeiro de 2002, com fulcro no art. 40, § 1º, incisos III, 
alínea “b” da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20/1998 c/c com o art. 165, III "d" da Lei Municipal nº 02/1993, de 27 de janeiro de 1993. 

 
Art. 2º - Tonar sem efeito a Portaria Retificadora N° R-012/2017 de 17 de 

abril de 2017. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, ficam convalidados os 
efeitos financeiros gerados a partir 30 de janeiro de 2002." 

 
 Instituto de Previdência Municipal, em 01 de novembro de 2023. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
==================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 
 

PORTARIA Nº 041/2023 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 

município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. ANTONIO LUIZ DE BARROS, CPF: 

051.889.484-35, em razão do falecimento de sua ex-conjuge, a servidora inativa falecida, MARIA 
PEREIRA BARROS – matrícula 437-05, ocupante do cargo de ZELADORA, com lotação 
originária na Secretaria de Educação do Município de Queimadas, PENSÃO POR MORTE 
VITALÍCIA, na proporção de 100% do último provento da ex-servidora inativa, com fundamento 
no Art. 40, § 7º, inciso I e § 8º do mesmo artigo da Constituição Federal de 1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional Nº 41/2003 c/c o Art. 32, inciso I da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros retroativos à data de 07/11/2023. 
 

Queimadas-PB, 20 de novembro de 2023. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

 


